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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 960/2020 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 35/2020 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
 Prorroga os prazos de suspensão de pagamentos de 

tributos previstos nos atos concessórios do regime 
especial de drawback, que tenham sido prorrogados por 
um ano pela autoridade fiscal e tenham termo em 2020. 

Prorroga os prazos de suspensão de pagamentos de 
tributos previstos nos atos concessórios do regime 
especial de drawback^ que tenham sido prorrogados por 
1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 
2020; e altera a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º Esta Lei prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios 
do regime especial de drawback que tenham sido 
prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que 
tenham termo em 2020, bem como altera a Lei nº 
11.945, de 4 de junho de 2009. 

 Art. 1º Os prazos de suspensão do pagamento de tributos 
previstos nos atos concessórios do regime especial de 
drawback de que trata o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de 
junho de 2009, que tenham sido prorrogados por um ano 
pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020, 
poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 
mais um ano, contado da data do respectivo termo. 

Art. 2º Os prazos de isenção e de suspensão do 
pagamento de tributos previstos nos atos concessórios 
do regime especial de drawback de que tratam, 
respectivamente, o art. 31 da Lei nº 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, e o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de 
junho de 2009, que tenham sido prorrogados por 1 (um) 
ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020^ 
poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 
mais 1 (um) ano, contado da data do respectivo termo. 

Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009  Art. 3º O art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm


 
Elaborado pelo Serviço de Medidas Provisórias -  Telefone: 3303-4136 

(Elaboração: 27/08/2020 11:01) 

 

Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 960/2020 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 35/2020 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
Art. 12.  A aquisição no mercado interno ou a 
importação, de forma combinada ou não, de mercadoria 
para emprego ou consumo na industrialização de 
produto a ser exportado poderá ser realizada com 
suspensão do Imposto de Importação, do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação. 
............................................................................. 

 “Art. 12. ............................................................... 
............................................................................. 

  § 4º As mercadorias admitidas no regime que, no todo ou 
em parte, deixarem de ser exportadas poderão ser 
destinadas ao consumo em até 30 (trinta) dias contados 
do prazo fixado para exportação, desde que sejam pagos 
os respectivos tributos e juros de mora.”(NR) 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


